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Departamento Convênios

DECRETO MUNICIPAL Nº 272/2025, 08 DE DEZEMBRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO
MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  ALIMENTAR  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Maria Lurdes Portugal, Prefeita Municipal de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 114, inciso IV da Lei Orgânica do município

DECRETA:

Art.  1º.  Ficam  nomeados  para  compor  o  Conselho  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional, gestão Dezembro de 2025 a Novembro de 2027, os membros representantes dos
seguintes segmentos:

INDICADOS PELO PODER EXECUTIVO:

• Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Kamila Madureira da Silva

• Representante da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura: 

Suplente: Ademir Casimiro

• Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: 

Titular: Dióis Moreira de Souza

• Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

Suplente: Luana Rodrigues Cardoso Cabral

ELEITOS PELA SOCIEDADE CIVIL  (ENTIDADE,  ORGANIZAÇÃO
DE USUÁRIOS, CONSELHOS DE DIREITOS):

• Representantes da Associação de Produtores rurais: 

Titular: Marcos José Gomes

Suplente: Elton Silva Sanches

• Representantes da Associação de Pais e Mestres: 

Titular: Claudete Cesário Alfonso

Suplente: Edicléia Pereira Isidoro

• Representantes dos Conselhos de Direitos: 



Titular: Izonete Lopes Pleutin Fleitas

Suplente: Rosany Dias Ferreira Dacome

• Representantes de Usuários: 

Titular: Marcionilia de Souza Bueno

Suplente: Mirva Josefina Salazar Rondon

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação;

Caarapó-MS, 08 de dezembro de 2025; 

66º da emancipação político-administrativa.

Maria Lurdes Portugal

Prefeita Municipal
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